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O DESAFIO DE COMUNICAR COM 
QUALIDADE SOBRE SAÚDE SEXUAL 
E REPRODUTIVA DAS MULHERES
Reportagens sobre saúde sexual e reprodutiva oferecem oportuni-
dades incríveis de contar histórias reais de pessoas que vivem suas 
experiências de saúde, reprodução e doença de formas diversas 
e que estão tendo acesso – ou não – aos meios de garantir seus 
direitos sexuais e reprodutivos. Mas quando se trata da cober-
tura de assuntos que envolvem a saúde sexual e reprodutiva das 
mulheres, violência de gênero e direitos humanos, jornalistas e 
comunicadores/as podem encontrar dificuldades para encon-
trar informações e comunicá-las fazendo uso dos termos mais 
adequados para uma abordagem responsável em defesa dos 
direitos humanos. Por isso, o UNFPA elaborou este Guia para 
elucidar algumas questões complexas e atuais e contribuir para 
a disseminação de informações fundamentais para o exercício 
desses direitos.

CONTEXTO
O Brasil tem hoje mais de 53 milhões de mulheres em idade 
reprodutiva, isto é, entre 15 e 49 anos, segundo o IBGE1. Para 
essas mulheres, é vital poder decidir sobre ter ou não ter filhos/
as, quantos e quando, assim como passar com saúde e segurança 
pelas etapas de gestação, parto e pós-parto. Ao planejar de forma 
autônoma sua vida reprodutiva, as mulheres e as jovens têm 
maiores chances de conciliar outras dimensões de sua vida, como 
o estudo e o trabalho.

Contudo, uma grande parcela torna-se mãe em um momento 
em que não queria. Para fazer valer suas decisões, as mulheres e 

as jovens precisam ter acesso efetivo à oportunidade de planejar 
sua vida reprodutiva tendo como premissa seus direitos sexuais e 
reprodutivos. Também é essencial o acesso efetivo a serviços de 
saúde sexual e reprodutiva de qualidade e a métodos contracep-
tivos modernos e eficazes2. Sobre esse aspecto, a participação de 
companheiros e companheiras também é fundamental. 

A RESPONSABILIDADE DA MÍDIA
Jornalistas e comunicadores/as desempenham um papel crítico 
ao trazer questões de saúde sexual e reprodutiva e direitos para o 
debate público e mobilizar a atenção da sociedade e de pessoas 
que podem influenciar e monitorar as políticas públicas de 
saúde. Ao produzir conteúdos sobre esses temas, podem tratar de 
aspectos complexos e polêmicos cujo debate é fundamental para 
garantir acesso aos direitos relacionados à saúde sexual e reprodu-
tiva das mulheres. 

Podem também monitorar o progresso ou o atraso da sociedade 
para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), dando visibilidade aos dados nacionais à luz das diversas 
metas que enfocam a saúde e se relacionam com a saúde sexual e 
reprodutiva [saiba mais no box]. 

A Conferência Internacional de População e Desenvolvimento 
(CIPD, Cairo, 1994) e a Cúpula de Nairóbi (CIPD 25, 2019) 
representaram momentos decisivos, especialmente para a agenda 
da saúde das mulheres e meninas. Em 2013, na Conferência 
Regional sobre População e Desenvolvimento da América Latina 
e do Caribe, representantes de 38 países aprovaram o Consenso 
de Montevidéu sobre População e Desenvolvimento, com mais de 
120 medidas para dar seguimento ao Programa de Ação da CIPD3. 
Hoje, o desafio global é atingir “três zeros” até 2030: zero necessida-
des não atendidas de contracepção, zero mortes maternas evitáveis e 
zero violência e práticas nocivas contra mulheres e meninas4.
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E o OBJETIVO 5 – ALCANÇAR A IGUALDA-
DE DE GÊNERO E EMPODERAR TODAS AS 
MULHERES E MENINAS define para 2030 
a Meta 5.6: Assegurar o acesso universal 
à saúde sexual e reprodutiva e os direitos 
reprodutivos, em conformidade com o 
Programa de Ação da Conferência Interna-
cional sobre População e Desenvolvimento 
e com a Plataforma de Ação de Pequim e os 
documentos resultantes de suas conferên-
cias de revisão5.

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL NA AGENDA 2030

Em 2015, a ONU adotou a Agenda 2030, um plano de ação 
global que indica 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
os ODS, e 169 metas para erradicação da pobreza e a promoção 
de uma vida digna para todos/as. 

O OBJETIVO 3 – SAÚDE E BEM-ESTAR visa asse-
gurar uma vida saudável e promover o bem-es-
tar para todos/as, em todas as idades, com metas 
definidas para, até 2030: 

• reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 
70 mortes por 100 mil nascidos vivos; 

• acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças 
menores de 5 anos e reduzir a mortalidade neonatal para, 
pelo menos, até 12 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade 
de crianças menores de 5 anos para, pelo menos, até 25 por 
1.000 nascidos vivos;

• acabar com as epidemias de Aids, tuberculose, malária e 
doenças tropicais negligenciadas e combater a hepatite, as 
doenças transmitidas pela água e outras doenças transmissí-
veis; e

• assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e 
reprodutiva, incluindo o planejamento familiar, informação 
e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva 
em estratégias e programas nacionais.
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CUIDADOS GERAIS AO COMUNICAR 
SOBRE SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA DAS MULHERES

As experiências de saúde sexual e reprodutiva são muito pessoais 
e particulares. Ao produzir matérias que falam sobre essas histó-
rias, jornalistas e comunicadores/as precisam estar atentos/as para 
algumas questões fundamentais6:

SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
Caso suas identidades sejam reveladas publicamente, as pessoas 
podem sofrer discriminação ou rejeição em suas comunidades ou 
sofrer violência por parceiros ou familiares. Isso é especialmente 
importante no caso de histórias que envolvam violência sexual 
e aborto. Busque sempre considerar se isso pode prejudicar sua 
fonte ou colocá-la em perigo. A Constituição brasileira, em seu 
artigo 5º, inciso XIV, prevê que “é assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional”7.

RESPEITO E EMPATIA
As pessoas podem se sentir culpadas ou envergonhadas por suas 
ações ou experiências anteriores, como ter uma infecção sexual-
mente transmissível, ter feito ou sofrido um aborto ou ter sido 
vítima de violência sexual. Jornalistas e comunicadores/as podem 
e devem ser sensíveis a isso e sempre tratar as pessoas com quem 
falam com respeito, empatia e delicadeza. As decisões e escolhas 
individuais devem ser sempre respeitadas, sem julgamentos.

O respeito à imagem e à dignidade deve valer tanto para as 
pessoas vivas como para as que estão mortas. Assim, devem ser 
respeitados os direitos da personalidade, que se referem ao direito 
de toda pessoa a controlar o uso de seu corpo, nome, imagem, 
aparência ou quaisquer outros aspectos que constituem sua 
identidade, assim como o direito à memória, que busca garantir 
e preservar a integridade da vítima e de sua dignidade, mesmo 
após a morte, assegurando a preservação de sua história8.
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ATENÇÃO PARA OS GRUPOS  
HISTORICAMENTE DISCRIMINADOS
É sempre bom verificar se há grupos específicos de mulheres – 
tais como mulheres negras9 e indígenas, jovens, pobres, lésbicas 
ou trans, com deficiência, profissionais do sexo, imigrantes 
e refugiadas – que são afetados de forma desigual quando se 
trata do acesso pleno à saúde sexual e reprodutiva10. Incluir as 
opiniões e vivências dessas pessoas pode trazer novos elementos 
para o debate e garantir a diversidade de pontos de vista. E, ao 
usar dados nacionais desagregados por raça/cor, busque adotar a 
nomenclatura oficial do IBGE (branco, preto, pardo, amarelo ou 
indígena) e atente que a população negra é composta por pretos/
as e pardos/as11.

NOME SOCIAL É UM DIREITO
As pessoas trans devem sempre ser referidas por seu nome social 
e tratadas pelo gênero com o qual se identificam. Evite pergun-
tar “qual é seu nome de registro?”. A mudança de nome é um 
direito fundamental12. E lembre-se: não use “opção sexual”, mas 
“orientação sexual”13.
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O QUE É SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA?
São todos os aspectos relacionados ao bem-estar e ao exercício 
saudável, livre e responsável da sexualidade e da reprodução, 
sem qualquer tipo de imposição, violência ou discriminação, 
sem riscos de infecções sexualmente transmissíveis ou gravidez 
não intencional, possibilitando que mulheres e homens possam 
decidir livremente se querem ou não ter filhos/as, com quem, 
quantos e quando14.

SAÚDE. É um direito universal e fundamental, firmado na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e assegurado 
no Brasil pela Constituição federal (1988), que define em 
seu artigo 196 a saúde como “o direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econô-
micas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”15.

SAÚDE DA MULHER. No Brasil, as mulheres formam 
a maioria da população e são as maiores usuárias do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Cada mulher tem 
necessidades específicas no que diz respeito à atenção com 
sua saúde e bem-estar. Desde a criação do Programa de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher (PAISM) nos anos 
1980, foi abandonada a visão restrita sobre a saúde da 
mulher, baseada em sua especificidade biológica e nos 
papéis sociais de mãe e cuidadora, passando-se a con-

siderar vários aspectos relacionados ao bem-estar total, 
como as necessidades de ações de prevenção, diagnóstico 
e tratamento16. Apesar desse avanço significativo, vários 
segmentos de mulheres no Brasil ainda se ressentem da 
falta de atenção a suas especificidades, como as mulheres 
negras e indígenas, as mulheres em situação de prisão 
ou com deficiência, as trabalhadoras rurais, as mulheres 
que fazem sexo com mulheres e as que se encontram nos 
períodos do climatério/menopausa e na terceira idade. 
Outro grupo que apresenta demandas específicas para 
sua saúde sexual e reprodutiva é o das pessoas trans, 
lembrando que os homens trans podem conservar órgãos 
sexuais femininos (vaginas, úteros e ovários), assim como 
as mulheres trans podem ter pênis e próstata17.

SAÚDE MATERNA. Abrange os aspectos relacionados ao 
bem-estar físico, social e mental de uma mulher durante 
o ciclo gravídico-puerperal, isto é, desde o pré-natal até 
o parto e o pós-parto. Um pré-natal de qualidade e o 
acesso a serviços de emergência obstétrica contribuem 
para reduzir as principais causas de morte materna no 
Brasil, que são a hipertensão e a hemorragia, seguidas da 
infecção puerperal e do aborto18.
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SAÚDE SEXUAL. Um estado de bem-estar físico, emo-
cional, mental e social em relação à sexualidade, que vai 
além da ausência de doença, disfunção ou enfermidade. A 
saúde sexual requer uma avaliação positiva e uma aborda-
gem respeitosa sobre a sexualidade e as relações sexuais, o 
que inclui a possibilidade de ter relações sexuais prazero-
sas e experiências seguras, livres de coerção, discriminação 
e violência.

A saúde sexual implica que todas as pessoas tenham 
acesso a: 

• aconselhamento e cuidados relacionados à sexualida-
de, à identidade sexual e a relações sexuais; 

• serviços para a prevenção e tratamento de infecções 
sexualmente transmitidas, incluindo HIV/Aids e 
outras doenças do aparelho geniturinário; 

• aconselhamento psicossexual e tratamento dos 
distúrbios e disfunções sexuais; 

• prevenção e tratamento de cânceres no sistema 
reprodutivo19.

SAÚDE REPRODUTIVA. Um estado de completo bem-estar 
físico, mental, e não apenas a ausência de doenças ou en-
fermidade, em todos os assuntos relacionados ao sistema 
reprodutivo e às suas funções e processos. 

A saúde reprodutiva implica: 

• receber informações precisas sobre o sistema repro-
dutivo e os serviços necessários para manter a saúde 
reprodutiva; 

• gerenciar a menstruação de forma higiênica, em 
privacidade e com dignidade; 

• acessar serviços multissetoriais para prevenir e 
responder à violência por parceiro íntimo e outras 
formas de violência de gênero; 

• acessar métodos seguros, eficazes, acessíveis e aceitá-
veis de contracepção de sua escolha; 

• acessar serviços de saúde adequados para garantir 
gravidez e parto seguros e bebês saudáveis; 

• acessar serviços de aborto seguro, incluindo cuidado 
pós-aborto; 

• acessar serviços de prevenção e tratamento de 
infertilidade20.
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ENTENDENDO A 
SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA COMO 
DIREITO DAS MULHERES

COMEÇANDO PELOS DIREITOS HUMANOS. São direitos fundamen-
tais de todos os seres humanos. Esses direitos foram reunidos na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 1948, 
na Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU)21.

O QUE SÃO DIREITOS SEXUAIS? São direitos humanos e incluem 
o direito de toda pessoa, livre de discriminação, coerção e 
violência, a:

ALCANÇAR  
o mais alto padrão possível 
de saúde sexual, incluindo 
acesso a serviços de saúde 
sexual e reprodutiva;

BUSCAR
receber e transmitir 
informações relacionadas 
à sexualidade;

RECEBER  
educação integral em 
sexualidade e baseada 
em evidências;

TER  
sua integridade 
física respeitada;

ESCOLHER  
seu parceiro/a sexual;

DECIDIR  
se deseja ser sexualmente 
ativo/a ou não;

ENVOLVER-SE  
em relações sexuais 
consensuais;

ESCOLHER  
se, quando e com 
quem se casar;

CASAR 
com consentimento livre e total e 
com igualdade entre os cônjuges na 
dissolução do casamento;

BUSCAR  
uma vida sexual satisfatória, 
segura e prazerosa, livre de 
estigma e discriminação;

TOMAR  
decisões livres, informadas e voluntárias 
sobre sua sexualidade, orientação sexual 
e identidade de gênero22.
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O QUE SÃO DIREITOS REPRODUTIVOS? Baseiam-se no reconhe-
cimento dos direitos humanos de todos os casais e indivíduos de 
decidir de forma livre e responsável sobre o número, o espaça-
mento e quando ter ou não ter filhos/as, de ter as informações e 
os meios para fazê-lo e o direito de atingir o mais alto padrão de 
saúde reprodutiva. Também incluem:

o direito de tomar decisões 
relativas à reprodução livre 

de discriminação, coerção e violência;

o direito à privacidade, confidencialidade, 
respeito e consentimento informado;

o direito a relações de gênero 

mutuamente respeitosas e 

equitativas23.

Assim, qualquer restrição à 
liberdade sexual e reproduti-
va e, portanto, ao direito de 
exercer a sexualidade e o con-
trole sobre seu próprio corpo 
é considerada uma violação 
dos direitos humanos.
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COMO A PANDEMIA DA COVID-19 
PODE AFETAR A SAÚDE E OS 
DIREITOS SEXUAIS  
E REPRODUTIVOS?
As mulheres poderão continuar acessando normalmente os 
serviços de saúde sexual e reprodutiva durante a pandemia de 
Covid-19? Os sistemas de saúde poderão direcionar recursos dos 
serviços de saúde sexual e reprodutiva para lidar com a pande-
mia? Isso pode contribuir para o aumento da mortalidade e mor-
bidade de mulheres, grávidas, mães e recém-nascidos, o aumento 
da necessidade não atendida de contracepção e o aumento do 
número de abortos inseguros e infecções sexualmente transmissí-
veis? Serviços críticos fornecidos pelos sistemas de saúde podem 
ser interrompidos quando os prestadores de serviços de saúde 
estão sobrecarregados com os casos de Covid-1924?

Essas são algumas das muitas perguntas com que cidadãs/ãos e a 
imprensa em geral  se depararam após o anúncio de uma pandemia 
de âmbito global em março de 2020. Nesse sentido, o Alto Comis-
sariado para os Direitos Humanos da ONU divulgou em abril de 
2020 uma Nota de Orientação sobre Covid-19 e Direitos Humanos 
das Mulheres25 em que recomenda aos governos que garantam a 
disponibilidade e o acesso aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, 
considerados como serviços essenciais durante a pandemia, incluin-
do o acesso a contracepção, aborto seguro e atenção pós-aborto, 
antirretrovirais para HIV/Aids e antibióticos para tratar IST.

No Brasil, para que esses cuidados, essenciais, não sejam com-
prometidos, o Ministério da Saúde está recomendando alguns 
ajustes nas práticas de atendimento, entre elas a de que, quando 
possível, as equipes de atenção primária à saúde pratiquem o 
teleatendimento em parte do pré-natal e, se não houver essa 
possibilidade, pode ser feito em seu lugar contato por telefone 
para dar seguimento e orientações às gestantes26. O importante, 
segundo a orientação do Ministério da Saúde, é não interromper 
o pré-natal. 

Hoje já se sabe que as gestantes fazem parte do grupo de risco 
para a Covid: existem estudos que mostram que as grávidas 
infectadas têm maior chance de hospitalização, admissão em uni-
dade de terapia intensiva e necessidade de ventilação mecânica, 
possivelmente – mas ainda não é certeza – em razão das altera-
ções gravídicas, isto é, mudanças físicas, hormonais e psicológicas 
que podem afetar a resposta imunológica. Além disso, sintomas 
como febre e baixa oxigenação, comuns no caso de infecção pelo 
coronavírus, podem aumentar o risco de parto prematuro27.

Por isso, é muito importante que as gestantes usem máscaras res-
piratórias e adotem todas as medidas de higiene recomendadas, 
tomando muito cuidado para evitar a infecção pelo coronavírus. 
Caso sejam infectadas, a identificação precoce e a avaliação da 
gravidade da doença em gestantes ou puérperas irão possibilitar 
que se dê início às medidas adequadas ao tratamento28. 

Com relação à vacina contra a Covid-19, ainda estão sendo rea-
lizados estudos sobre a segurança da vacinação em gestantes. Por 
ora, a Febrasgo (Federação Brasileira das Associações de Gineco-
logia e Obstetrícia) recomenda conversar com a/o médica/o para 
avaliar os eventuais riscos e benefícios em cada caso29.
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Uma atenção especial deve ser dada para garantir que popu-
lações em situação de vulnerabilidade – como pessoas com 
deficiência ou pessoas vivendo com HIV, indígenas e aquelas 
que vivem na pobreza – não percam o acesso a esses cuidados. 
Equipes de saúde que prestam esses serviços também devem 
seguir rigorosamente as medidas de prevenção e controle de 
infecções. O UNFPA está trabalhando para manter a continui-
dade desses serviços globalmente30.

PARA SABER MAIS SOBRE OS IMPACTOS 
DA COVID SOBRE A SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA

• Manual de Recomendações para a Assistência à Gestante 
e Puérpera frente à Pandemia de Covid-19 (Ministério da 
Saúde, 2020)31

• COVID-19: Um olhar para gênero (UNFPA Brasil, março 
de 2020)32

• Igualdade de gênero, combate à violência baseada em gênero 
(violência de gênero) e prevenção, proteção e resposta 
ao Coronavírus (COVID-19) (UNFPA Brasil, março de 
2020)33

• Saúde sexual e reprodutiva e direitos, saúde materna e 
neonatal e COVID-19 (UNFPA Brasil, março de 2020)34

• Saúde sexual e reprodutiva e direitos: contraceptivos 
modernos e outras necessidades de insumos médicos, 
inclusive para a prevenção, proteção e resposta a COVID-19 
(UNFPA Brasil, março de 2020)35

COVID-19:

RESUMO TÉCNICO

PROTEÇÃO DA SAÚDE E DOS DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE DE GÊNERO

Um Olhar para Gênero
 

MARÇO 2020
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A PAUTA É...
ABORTO 

O QUE É
O aborto é a interrupção da gravidez antes do início do período 
perinatal, ou seja, antes de 22 semanas completas de gestação, 
conforme definido pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 
O aborto é classificado como precoce quando ocorre antes da 
13ª semana e como tardio, entre a 13ª e a 22ª semana36.

DADOS E FATOS
Dos cerca de 55 milhões de abortos que ocorreram no mundo 
entre 2010 e 2014, estima-se que 45% foram realizados de forma 
insegura37, isto é, por pessoas sem as habilidades necessárias e/ou 
sem as condições médicas mínimas. Em 2008, dos 21,6 milhões 
de abortos inseguros, mais de 98% aconteceram na Ásia (50%), 
África (29%) e América Latina (20%)38.

No Brasil, pela legislação, o aborto é permitido39 em três casos: 
gravidez resultante de estupro, risco à vida da mulher e feto 
anencefálico. Muitas mulheres buscam clínicas clandestinas ou 
até mesmo elas próprias provocam a interrupção da gravidez 
sem segurança ou orientação médica, com riscos de morte e 
sequelas graves, principalmente no caso das mais pobres. De 
1996 a 2018, foram registrados 1.896 óbitos relacionados a 
aborto no país40.

O aborto é um evento frequente na vida reprodutiva das mulhe-
res brasileiras. Todos os anos, estima-se que mais de meio milhão 
de mulheres realizam um aborto inseguro, quase uma mulher 
por minuto, de acordo com a Pesquisa Nacional do Aborto41.

Na maioria dos países, os dados reais sobre aborto não estão 
facilmente disponíveis. Quando as leis são restritivas, os/as 
profissionais de saúde e as mulheres geralmente não relatam a 
ocorrência de abortos. As estimativas são, portanto, muitas vezes 
baseadas em informações indiretas, como o número de procedi-
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mentos realizados em hospitais para tratar complicações após um 
aborto inseguro. Dados do Ministério da Saúde revelam que, em 
2016, as 197 mil internações por abortamentos (espontâneos, 
previstos por lei ou realizados de forma insegura) custaram mais 
de R$ 46 milhões42.

Pesquisa realizada a partir de dados do Ministério da Saúde 
desenhou o perfil das mulheres com maior risco de morrer por 
consequências do aborto no Brasil: mulheres de cor preta e indí-
genas, de baixa escolaridade, com mais de 40 anos ou menos de 
14 anos, moradoras das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
e vivendo sem união conjugal43.

O Ministério da Saúde disponibiliza dados sobre o número de 
procedimentos de aborto nos casos previstos por lei e de cureta-
gens realizadas nos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Caso a informação não esteja disponível no site do DATASUS44 
é possível solicitar via Lei de Acesso à Informação (LAI).

QUAL É O POSICIONAMENTO DO UNFPA SOBRE O ABORTO? 
O Fundo de População da ONU prioriza o planejamento da 
vida reprodutiva para evitar a gravidez não intencional e, assim, 
eliminar o recurso ao aborto. O aborto não deve ser encarado 
como um método contraceptivo e, no mundo inteiro, o UNFPA 
trabalha para ajudar os governos a fortalecer seus sistemas de saú-
de e lidar de forma mais eficaz com abortos inseguros, salvando a 
vida das mulheres. Mudanças na legalidade do aborto decorrem 
da soberania de cada nação45.

MARCOS LEGAIS
No Brasil, o aborto provocado é crime, com penas previstas 
de 1 a 3 anos de detenção para a gestante, e de 1 a 4 anos de 
reclusão para quem realizar o procedimento de retirada do feto. 
No Brasil, o aborto provocado é permitido pela legislação em 
três situações específicas: para salvar a vida da mulher; quando a 
gestação é resultante de um estupro46 ou se o feto for anencefáli-
co47. Nesses casos, o governo brasileiro fornece gratuitamente o 
procedimento de aborto pelo Sistema Único de Saúde48.

PARA SABER MAIS SOBRE O ABORTO NOS CASOS PREVISTOS 
EM LEI: Direitos Reprodutivos: “Aborto legal" (DPSP, 2018)49.

CUIDADOS AO COMUNICAR
O uso de linguagem e imagens estigmatizantes e inadequadas 
contribui para perpetuar e fortalecer o estigma do aborto na 
sociedade. Tanto quando ocorre de forma espontânea como in-
duzida, trata-se sempre de uma experiência difícil para a mulher, 
frequentemente cercada de vergonha, medos, dúvidas e culpas. 

O cuidado ao relatar experiências pessoais deve se estender 
também aos/às profissionais de saúde que atuam em serviços de 
aborto previsto por lei – especialmente em pequenas comunida-
des onde todos se conhecem – pois podem ser alvo de discrimi-
nação, condenação social e mesmo violências.
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EVITE PREFIRA POR QUÊ

Abortar uma criança • Interromper uma gravidez
• Fazer um aborto
• Não levar adiante uma gravidez

'Abortar uma criança' é incorreto, pois o feto ainda não é uma 
criança.

Abortistas • Profissionais de saúde que realizam 
abortos

• Ativistas que defendem o direito da 
mulher de decidir sobre um aborto

Isso ajuda a enfatizar que esses profissionais que realizam 
abortos são profissionais de saúde treinados (incluindo médicos/
as, enfermeiras/os e auxiliares) que também oferecem outros 
serviços reprodutivos, dessa forma combatendo o preconceito e a 
discriminação.

Nesse caso, é importante evidenciar que são pessoas que defendem 
o direito da mulher de decidir sobre interromper ou não uma gravidez 
(veja pró-aborto). 

Aborto repetido Mais de um aborto O uso do adjetivo “repetido” pode gerar conotações negativas e 
estigmatizantes para a mulher, como irresponsável e promíscua.
Não confunda com “aborto de repetição”, quando a mulher tem duas 
ou mais perdas espontâneas consecutivas50.

• Bebê
• Feto morto
• Bebê não nascido
• Criança não 

nascida

• Embrião (até a 10ª semana de gestação)
• Feto (a partir da 10ª semana de 

gestação)51

O embrião ou feto não é um bebê. Ao se tratar do tecido examinado 
após um aborto cirúrgico, o termo apropriado é "produto da 
concepção". No entanto, este termo não é comumente usado ou 
entendido fora dos contextos médicos ou científicos.

Desejo de abortar Decisão de interromper a gravidez O uso da palavra “desejo” é inadequado ao remeter a uma aspiração. 
É recomendável colocar o foco na tomada de decisão da mulher em 
relação à gravidez e não apenas no procedimento em si.

Fetos Imagens de fetos podem ser apropriadas 
se o objetivo é informar pacientes ou 
profissionais de saúde sobre o processo de 
aborto; nesse caso, use uma imagem com 
uma idade gestacional adequada.

A maioria dos abortos ocorre no 1º trimestre; incluir imagens 
de fetos com mais de três meses contribui para perpetuar mitos 
sobre a idade gestacional em que ocorrem os abortos; além disso, 
concentrar o foco no feto tende a invisibilizar a mulher como sujeito 
do processo de gestação.

• Ficar com o bebê
• Ficar com a criança

• Levar adiante a gravidez
• Passar por uma gravidez completa
• Continuar a gravidez

Além de ser clinicamente incorreto descrever a gravidez como um 
bebê ou criança (veja explicação anterior), o termo 'ficar' pode não 
refletir com precisão a situação; por isso é mais preciso optar por 
descrever a situação de uma mulher grávida decidindo continuar 
com a gravidez.



19

EVITE PREFIRA POR QUÊ

Imagens de mulheres 
visivelmente 
grávidas

Se a intenção é mostrar uma gravidez, 
prefira uma imagem de um teste de gravidez 
positivo.

A maioria dos abortos ocorre durante o 1º trimestre, ou seja, 
bem antes de haver uma "protuberância" ou "barriga" na gravidez. 
Mostrar uma pessoa visivelmente grávida perpetua o mito de que as 
mulheres buscam o aborto de forma tardia e com gravidez avançada.

Livrar-se da gravidez • Escolher não passar por uma gravidez 
completa

• Decidir interromper uma gravidez
• Não levar a gestação até o fim

Deixe claro que o aborto significa tomar uma decisão informada e 
evite transmitir a ideia de que a decisão de interromper uma gravidez 
é tomada sem reflexão ou consideração cuidadosa.

Mãe
Pai

• Mulher grávida
• Genitor ou companheiro de uma mulher 

grávida 

Além de informar incorretamente que o feto é uma criança, o uso 
das palavras mãe ou pai durante a gravidez é carregado de valores 
e impõe papéis para essa mulher ou homem, que podem não ser 
condizentes com suas decisões.

• O aborto é ilegal
• O aborto é crime no 

Brasil

• O aborto é um direito previsto por lei no 
Brasil nas seguintes condições: ...

• O aborto é permitido no Brasil nos 
seguintes casos: ...

• O aborto é legalmente restrito, mas é um 
direito nos casos de...

Mais do que reforçar a criminalização da prática, é importante 
divulgar informações corretas sobre a situação legal e evidenciar as 
circunstâncias em que o aborto é previsto por lei.

Objeção de 
consciência

• Recusa do profissional 
• Recusa do profissional que alega objeção 

de consciência

Explicitar a recusa do profissional, em vez de apenas dizer que ele 
não realiza o procedimento por “objeção de consciência”, contribui 
para desfazer a ideia de que os/as profissionais que realizam o 
aborto são insensíveis e não têm consciência.

Pró-vida
Pró-aborto

• Antiaborto
• Favorável ao direito de decidir sobre um 

aborto

Contrapor vida e aborto reforça o estigma sobre a mulher e 
profissionais de saúde. Apoiar o direito de toda mulher a decidir sua 
vida reprodutiva não é sinônimo de ser contrário à vida e nem de ser 
favorável ao aborto em nível pessoal.

Rostos obscurecidos, 
desfocados ou 
cobertos com tarja

Desenhos e imagens abstratas podem ser 
uma boa alternativa.

Toda reportagem ganha mais força quando ilustrada com fotos de 
personagens. Mostrar rostos de pessoas que interromperam uma 
gravidez pode enviar uma mensagem poderosa. Contudo, é essencial 
ter permissão para isso e vale considerar que obscurecer ou cobrir 
rostos com uma tarja pode contribuir para reforçar o estigma ou um 
prejulgamento.

Fontes Instituto Patrícia Galvão. Dossiê Feminicídio. 2016. Disponível em https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/feminicidio/; Instituto Patrícia Galvão. Dossiê Violência contra as 
Mulheres. 2015. Disponível em https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/o-dossie/; Instituto Patrícia Galvão. Dossiê Violência Sexual. 2019. Disponível em https://
dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia-sexual; Population Reference Bureau. Sexual and Reproductive Health in the Middle East and North Africa: A guide for reporters. 
May 2008. Disponível em https://www.prb.org/wp-content/uploads/2008/05/mediaguide.pdf; Population Reference Bureau. A Journalist’s Guide to Sexual and Reproductive Health 
in East Africa. 2011. Disponível em https://www.prb.org/wp-content/uploads/2013/11/east-africa-media-2011.pdf; Ipas. Creating fair and balanced stories: Tips for journalists 
covering sexual and reproductive health and rights issues. Chapel Hill, NC: Ipas, 2019. Disponível em https://www.ipas.org/wp-content/uploads/2020/07/TIPJN-E19.pdf; e IPPF – 
International Planned Parenthood Federation. How totalk about abortion: A guide to rights-based messaging (September2015, updated February 2019). Disponível em https://www.
ippf.org/sites/default/files/2018-08/ippf_abortion_messaging_guide_web_0.pdf.
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A PAUTA É...
CÂNCER DO SISTEMA 
REPRODUTIVO

O QUE É
Silenciosos e muitas vezes identificados tardiamente, são diversos 
os tipos de câncer que afetam a saúde sexual e reprodutiva, 
podendo ocorrer na mama, colo do útero (cervical), ovário, en-
dométrio, vulva52, além da próstata e pênis no caso das mulheres 
trans. 

A prevenção, diagnóstico precoce e tratamento do câncer do 
sistema reprodutivo demandam não apenas a sensibilização e a 
mobilização das mulheres, mas investimento tecnológico e em 
recursos humanos, organização da rede, disponibilidade dos 
tratamentos e melhoria dos sistemas de informação53.

DADOS E FATOS 
INCIDÊNCIA ESTIMADA CONFORME A LOCALIZAÇÃO PRIMÁRIA 
DO TUMOR (BRASIL, 2020)

Tipo de câncer Nº de casos 
novos

Porcentagem sobre o total de 
neoplasias em cada sexo (%)

Mulheres

mama 66.280 29,7

colo do útero 16.710 7,5

ovário 6.650 3,0

Homens

pênis - -

próstata 65.840 29,2

Fonte: MS / INCA / Estimativa de Câncer no Brasil, 202054.
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MORTALIDADE CONFORME A LOCALIZAÇÃO PRIMÁRIA DO 
TUMOR (BRASIL, 2019)

Tipo de câncer Nº óbitos Porcentagem sobre o total 
mortalidade por neoplasias 

em cada sexo (%)
Mulheres
mama 18.068 16,4
colo do útero 6.596 6,0
ovário 4.123 3,7
Homens

pênis55 458 2
próstata 15.983 13,1

Fontes: Ministério da Saúde. SVS/DASIS/CGIAE/Sistema de Informação sobre 

Mortalidade56 e INCA – Instituto Nacional do Câncer.

CÂNCER DE MAMA. Causado pela multiplicação desordenada de 
células da mama, em um processo que gera células anormais que 
se multiplicam e formam um tumor57, é o tipo de câncer mais 
frequente entre as mulheres. No Brasil, conforme as Diretrizes 
para a Detecção Precoce do Câncer de Mama, a mamografia é 
o único exame cuja aplicação em programas de rastreamento 
apresenta eficácia comprovada na redução da mortalidade por 
câncer de mama. A mamografia de rotina é recomendada para as 
mulheres de 50 a 69 anos uma vez a cada dois anos58.

Em 2019 foram registradas 18.068 mortes de mulheres por cân-
cer de mama. Em 2020, o Instituto Nacional do Câncer estima a 
ocorrência de 66.280 casos novos59.

CÂNCER DE COLO DO ÚTERO. Também chamado de câncer cervi-
cal, é causado pela infecção por alguns tipos do Papiloma Vírus 

Humano (HPV). A infecção genital por HPV é muito frequente 
e não causa doença na maioria das vezes, mas se ocorrerem 
alterações celulares, estas podem evoluir para o câncer. O câncer 
de colo, diferentemente do câncer de mama, pode ser prevenido 
com medidas de fácil execução e baixo custo60, pois as alterações 
celulares podem ser descobertas facilmente no exame preventivo 
(conhecido também como Papanicolaou ou Papanicolau) e são 
curáveis na quase totalidade dos casos61. 

Exceto pelo câncer de pele não melanoma, o câncer cervical é o 
terceiro tumor maligno mais frequente entre as mulheres (atrás 
do câncer de mama e do colorretal) e a quarta causa de morte de 
mulheres por câncer no Brasil62.

CÂNCER DE OVÁRIO. 4.123 mulheres morreram por câncer no 
ovário em 2019 no Brasil. E, em 2020, o Instituto Nacional do 
Câncer estima 6.650 casos novos. O risco de câncer de ovário 
é maior para mulheres com infertilidade ou que nunca tiveram 
filhos e aumenta com o avanço da idade63.

CÂNCER DE PÊNIS. Tipo de tumor raro, com maior incidência 
em homens a partir dos 50 anos, no Brasil representa 2% de 
todos os tipos de câncer masculino, sendo mais frequente nas 
regiões Norte e Nordeste64.

PARA SABER MAIS SOBRE CÂNCER DO SISTEMA REPRODUTIVO: 
https://www.inca.gov.br/.

MARCOS LEGAIS
Com a Lei nº 11.664, de 2008, todas as mulheres passaram a ter 
direito a assistência ginecológica que garanta a prevenção, diag-
nóstico e tratamento dos cânceres do colo uterino e de mama no 
âmbito do SUS65.
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Desde 1999, nos casos de mutilação decorrente de tratamento de 
câncer de mama, a mulher tem direito à cirurgia plástica repara-
dora realizada em unidade do SUS – Sistema Único de Saúde66. 
E, desde 2013, ela tem direito também ao procedimento de 
reconstrução mamária67.

CUIDADOS AO COMUNICAR
SENSIBILIDADE E DELICADEZA. Como ao lidar com qualquer 
pessoa acometida por uma doença, é fundamental abordar a 
pessoa com câncer de forma delicada e respeitosa. Apesar dos 
contínuos avanços na prevenção e tratamento dos diversos tipos 
de câncer que atingem as mulheres, a doença ainda carrega o 
peso do estigma68, em especial nos casos de câncer de mama, 
útero e ovário, pois além do impacto sobre a imagem corporal 
e identidade de gênero, podem também atingir a capacidade 
reprodutiva e de aleitamento da mulher.

NÃO AUMENTE A CARGA DE PRECONCEITO. Já no caso do câncer 
cervical, a associação da doença com uma infecção sexualmente 
transmissível, o HPV, pode contribuir com uma carga adicional 
de preconceito e discriminação, relacionando a pessoa doente a 
comportamentos de risco e promiscuidade.

EVITE CULPABILIZAR. Embora seja importante reforçar a men-
sagem de que várias formas de câncer podem ser evitadas com 
medidas de prevenção, evite contribuir para culpabilizar a pessoa 
doente por não haver feito exames preventivos ou haver adotado 
comportamentos de risco ou hábitos não saudáveis. 

PENSE NO IMPACTO DAS IMAGENS. Em relação ao uso de ima-
gens, além da autorização da pessoa retratada, é preciso atentar 
não apenas para o impacto que a imagem terá sobre a audiência, 
mas também sobre a autoestima da própria pessoa. 
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A PAUTA É...
GRAVIDEZ E PARTO

O QUE É
A gravidez é o período em que se desenvolve o óvulo fecundado. 
O parto é o momento em que o bebê nasce após cerca de 40 
semanas de gestação.

DADOS E FATOS 
GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA. No Brasil, cerca de 930 adolescen-
tes e jovens entre 15 a 19 anos dão à luz todos os dias, totalizando 
mais de 434,5 mil mães adolescentes por ano. O país registra uma 
das maiores taxas de gravidez na adolescência, chegando a 68,4 
nascidos vivos para cada mil adolescentes, em comparação com a 
taxa mundial, que é de 46 nascimentos para cada mil69. 

66%  
das gestações em 
adolescentes não 
são intencionais 

(Nascer no Brasil, 
2016)

75%  
das mães adoles-

centes abandonam 
a escola (OPAS/
Unicef, 2017)

15,3 
mortes de bebês 
são registradas a 

cada mil nascidos 
vivos de mães 

adolescentes (até 
19 anos), umas 

das maiores taxas 
de mortalidade 
infantil (Saúde 
Brasil, 2019)70.

GESTAÇÃO NÃO PLANEJADA. Pode ocorrer por diversas razões, 
como a falta de informação e de acesso a métodos contraceptivos 
modernos e eficazes e a serviços de saúde sexual e reprodutiva. A 
gravidez não planejada também está ligada à violência contra a 
mulher, ao baixo grau de empoderamento e a contextos sociais 
que impedem jovens e mulheres de fazerem valer suas decisões 
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sobre ter ou não ter filhos/as e quando. Segundo pesquisa da 
Fiocruz (Nascer no Brasil, 2014) que entrevistou mulheres que 
deram à luz em hospitais públicos e privados, cerca de 30% não 
desejaram a gestação atual, 9% ficaram insatisfeitas com a gravi-
dez e 2,3% disseram haver tentado interromper a gestação71. 

PRÉ-NATAL. O mesmo estudo mostrou que 60% das gestantes 
iniciaram o pré-natal tardiamente, após a 12ª semana gestacio-
nal, e cerca de um quarto delas não tiveram o número mínimo 
de seis consultas recomendado pelo Ministério da Saúde72, 
sendo, preferencialmente, uma consulta no 1º trimestre, duas no 
2º trimestre e três no 3º trimestre da gestação73.

PARTO. De acordo com o Ministério da Saúde, em 2019, foram 
registrados 2,85 milhões de partos no Brasil, sendo que 56% 
foram cesáreas74. Segundo a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), desde 1985, a comunidade científica internacional 
considera que a taxa ideal de cesáreas deveria ficar entre 10% e 
15% de todos os partos realizados. Contudo, em 2015, a OMS 
divulgou uma declaração sobre o assunto que conclui que: "os 
esforços devem se concentrar em garantir que cesáreas sejam 
feitas nos casos em que são necessárias, em vez de buscar atingir 
uma taxa específica de cesáreas"75.

Entre as adolescentes de 15 a 19 anos as cesarianas representaram 
mais de 38% dos partos76. Esses números alertam para uma 
exposição desnecessária de mulheres e bebês a um excesso de 
intervenções obstétricas. 

O Brasil é um dos países que mais realiza cesarianas no mundo. 
Dados coletados em 150 países permitem estimar uma média 
de 18,6% partos no mundo realizados por cesárea (variando de 
6% em regiões menos desenvolvidas a 27,2% nas regiões mais 
desenvolvidas). A América Latina e Caribe têm as maiores taxas 

de partos cesáreos (40,5%), seguida pela América do Norte 
(32,3%), Oceania (31,1%), Europa (25%), Ásia (19,2%) e 
África (7,3%)77.

A pesquisa Nascer no Brasil (Fiocruz, 2014) também revelou 
uma taxa elevada (35%) de bebês nascidos com 37 ou 38 
semanas, “em parte explicada pelo número elevado de cesarianas 
agendadas antes do início do trabalho de parto, especialmente no 
setor privado”, diz o estudo78.

PÓS-PARTO. Também chamado de puerpério, é o período de 
42 dias contados a partir da data do parto79. Trata-se de um 
momento de grande vulnerabilidade psíquica, em que frequen-
temente as necessidades próprias da mulher são deixadas de lado 
em função das necessidades do bebê, e que exige especial atenção 
com a saúde mental das mulheres e jovens. O estudo coordenado 
pela Fiocruz apontou depressão materna em 26% das mulheres 
entre 6 e 18 meses após o parto, sendo mais comum entre as mu-
lheres pobres, pardas e indígenas, aquelas sem companheiro, que 
não desejavam a gravidez e já tinham três ou mais filhos80.

MORTE MATERNA. É a morte de uma mulher durante a gestação, 
ou até 42 dias após o término da gestação, em virtude de qual-
quer causa relacionada ou agravada pela gravidez ou por medidas 
a ela relacionadas81.

No mundo, uma mulher morre a cada dois minutos por 
complicações relacionadas à gravidez ou ao parto82. São aproxi-
madamente 830 mulheres que morrem diariamente por causas 
evitáveis relacionadas à gestação e ao parto em todo o mundo83.

A mortalidade materna é considerada um indicador do acesso da 
mulher aos cuidados de saúde e da capacidade do sistema de saúde 
de responder às suas necessidades. A morte de uma mulher por 
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causa materna constitui uma grave violação de seus direitos repro-
dutivos, pois se estima que seja uma morte que pode ser evitada 
em 92% dos casos com atenção à saúde precoce e de qualidade84.

A razão de mortalidade materna (RMM) é calculada por meio da 
seguinte fórmula:

Número de óbitos de mulheres por causas 
ligadas à gravidez, parto e puerpério

Número de nascidos vivos
100.000X

Em 2018, a RMM no Brasil foi de 59,1 mortes maternas para cada 
100 mil nascidos vivos, número bem acima da meta de 30 óbitos 
do ODS (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável) para 203085.

RMM: NO BRASIL, É EXTREMAMENTE IMPORTANTE ATENTAR 
PARAS AS DIFERENÇAS REGIONAIS

RAZÃO DE MORTE MATERNA (BRASIL, 2018 – POR REGIÃO)

Região RMM

Norte 80,8

Nordeste 67,1

Sudeste 53,2

Sul 38,2

Centro-Oeste 64,9 

Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. "Mortalidade Materna no Brasil". In Boletim 
Epidemiológico nº 20. Maio de 2020. Disponível em https://portaldeboaspraticas.
iff.fiocruz.br/atencao-mulher/mortalidade-materna-no-brasil-boletim-
epidemiologico-n-o-20-ms-maio-2020/. 

CAUSAS DA MORTALIDADE MATERNA 
As principais causas diretas de morte materna são hipertensão, 
hemorragia, infecção e complicações por aborto inseguro86. 

As mulheres pobres, especialmente as que vivem em áreas remo-
tas, estão menos propensas a receberem cuidados de saúde repro-
dutiva adequados. As com maior renda e residentes em centros 
urbanos realizam pelo menos quatro consultas de pré-natal, são 
atendidas por profissionais de saúde qualificados durante o parto 
e têm acompanhamento no pós-parto mais frequentemente. Em 
2015, apenas 40% de todas as grávidas em países de baixa renda 
tiveram o número de consultas de pré-natal recomendadas87.

CAUSAS DE ÓBITOS MATERNOS (BRASIL, 1996 A 2018)

Causas obstétricas diretas Nº de óbitos

Hipertensão 8.186 

Hemorragia 5.160 

Infecção puerperal 2.624 

Aborto 1.896
Causas obstétricas indiretas Nº de óbitos

Aparelho circulatório 2.848 

Doenças do aparelho respiratório 1.748 

Aids 1.108 

Doenças infecciosas e parasitárias maternas 839 

Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. "Mortalidade Materna no Brasil". In 
Boletim Epidemiológico n.º 20. Maio de 2020. Disponível em https://
portaldeboaspraticas.iff.fiocruz.br/atencao-mulher/mortalidade-materna-no-
brasil-boletim-epidemiologico-n-o-20-ms-maio-2020/.
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Em 2018, foram registrados 13 óbitos maternos de meninas en-
tre 10 e 14 anos e 17 óbitos maternos de mulheres entre 45 e 49 
anos, faixas etárias consideradas extremas para a fecundidade88. 
Mulheres de raça/cor preta e parda totalizaram 65% dos óbitos 
maternos. E as com menos de 8 anos de estudo representaram 
33% das mortes89.

DADOS DE MORTALIDADE MATERNA NO BRASIL podem ser 
acompanhados no Painel de Monitoramento de Óbito Materno 
e de óbito de Mulher em Idade Fértil do Ministério da Saúde90.

MARCOS LEGAIS
Em todo o mundo, muitas mulheres relatam experiências de 
abuso, desrespeito, maus-tratos e negligência na assistência ao 
parto em instituições de saúde, que incluem: humilhação, abusos 
verbais e violência física; falta de informação antes da realização 
de procedimentos, muitas vezes feitos de modo coercivo ou 
não consentido; recusa em administrar analgésicos; violações da 
privacidade; ou negligências antes, durante ou após o parto, que 
podem produzir consequências adversas para a mãe e a criança, 
resultando em complicações e riscos evitáveis.

Embora essas formas de violência obstétrica possam ocorrer em 
qualquer momento da assistência à gravidez, as mulheres ficam 
especialmente vulneráveis durante o parto. E alguns estudos já 
mostraram que as adolescentes, as mulheres solteiras, de nível so-
cioeconômico mais baixo, de minorias raciais/étnicas, migrantes 
e as que vivem com HIV estão em risco muito maior de experi-
mentar abusos, desrespeito e maus-tratos na hora do parto91.

A seguir, algumas leis criadas para garantir que todas as mulheres 
brasileiras tenham acesso a uma assistência digna e respeitosa 
durante toda a gravidez e o parto.

PARTO INFORMADO E SEGURO. A Lei nº 11.634/200792 de-
termina que toda gestante assistida no âmbito do SUS tem o 
direito de saber previamente, ainda durante a gravidez, em qual 
maternidade será realizado seu parto ou ela será atendida em 
caso de qualquer intercorrência pré-natal, que deverá possuir as 
condições mínimas para atender a gestante, de acordo com as 
peculiaridades de sua gestação93.

ALIMENTOS GRAVÍDICOS. A Lei nº 11.804/200894 garante à 
gestante o direito de pedir judicialmente uma espécie de pensão 
para custear as despesas decorrentes da gravidez, além de outras 
despesas que o juiz considere pertinentes para a mulher grávi-
da. Esta ação se chama “alimentos gravídicos” e deve levar em 
conta o salário do pai e as despesas que a mulher tem desde a 
concepção até o momento do parto, inclusive as referentes à 
alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames 
complementares, internações, parto, medicamentos e demais 
prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, determina-
das pelo médico da gestante, além de outras despesas que o juiz 
considere pertinentes para a mulher grávida95.

DIREITO A ACOMPANHANTE. A Lei nº 11.108, de 2005, 
garante às parturientes o direito à presença de acompanhante 
durante o trabalho de parto, o parto e o pós-parto imediato, 
no âmbito do SUS96.

LICENÇA-MATERNIDADE. De acordo com o art. 392 da CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho), a empregada gestante 
tem direito a licença-maternidade de 120 dias, sem prejuízo 
do emprego e do salário97. Em 2008, a Lei nº 11.770 insti-
tuiu o Programa Empresa Cidadã, que prorroga esse prazo 
por 60 dias e concede benefícios fiscais para as empresas que 
aderirem ao programa98.
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SAIBA MAIS SOBRE OS DIREITOS DAS GRÁVIDAS E PARTURIEN-
TES: Maternidades e Vulnerabilidades. Efetivando os Direitos e 
fortalecendo a Rede de Proteção de Mães e Bebês (DPSP, 2020)99.

CUIDADOS AO COMUNICAR
DIREITO À PRIVACIDADE. A alta taxa de gravidez entre meninas 
e adolescentes no Brasil é uma questão preocupante e deve 
frequentar a pauta da mídia. Contudo, além dos cuidados que 
devem ser sempre tomados ao se realizar uma matéria com 
grávidas ou parturientes, recomenda-se especial atenção no caso 
de meninas e adolescentes, cujo direito à privacidade deve ser 
protegido, conforme exige o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, no que se refere ao respeito pela intimidade, direito à imagem 
e resguardo de sua vida privada100.

Ao realizar matérias que enfoquem a mortalidade materna, 
atente para o respeito à imagem da mulher e de familiares. 

NÃO CULPABILIZE. E quando abordar, por exemplo, a não-rea-
lização de consultas no pré-natal, prefira enfocar o direito de 
acesso ao serviço ao invés de responsabilizar a gestante.

TRADUZA OS TERMOS TÉCNICOS. Por mais que seja importante 
ser preciso, evite repetir os termos técnicos que a fonte especiali-
zada usou e que as pessoas terão dificuldade de compreender. As-
sim, ao invés de mortalidade, use morte, e em vez de morbidade, 
escreva doença. Mas se tiver que usar termos técnicos, procure 
traduzir corretamente. Por exemplo, a razão de mortalidade 
materna – uma medida demográfica das mortes relacionadas à 
gravidez – não é uma porcentagem e deve ser expressa como o 
número de mortes maternas por 100 mil nascidos vivos. Mas, 
para muitas pessoas, trata-se de um conceito difícil de compreen-
der; assim, pode ser preferível informar o número de mortes 
registradas por causas maternas.
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IST

A PAUTA É...
IST

O QUE É 
As infecções sexualmente transmissíveis (IST) são causadas por 
vírus, bactérias ou outros microrganismos. São transmitidas, 
principalmente, por meio do contato sexual (oral, vaginal ou 
anal) sem o uso de camisinha peniana ou vaginal (camisinha 
interna e camisinha externa), com uma pessoa que esteja infec-
tada. Pode acontecer, ainda, a transmissão vertical, da mãe para 
o feto/bebê, durante a gestação, o parto ou a amamentação. 
Menos comum é a transmissão de uma IST por via não sexual, 
pelo contato de mucosas ou pele não íntegra com secreções 
corporais infectadas101.

DADOS E FATOS 
A prevenção e controle das IST são prioridades para a promoção 
da saúde sexual e reprodutiva, especialmente entre as mulheres, 
que enfrentam complicações como a doença inflamatória pélvica 
(DIP), que tem como consequências a infertilidade, a dor crôni-
ca e a gravidez ectópica (gravidez fora do útero, que pode ocorrer 
nas trompas, ovários ou até na cavidade abdominal), podendo 
causar a morte materna associada e o câncer de colo uterino, pela 
estreita correlação dessa doença com alguns subtipos do HPV e 
com a imunodeficiência promovida pela infecção por HIV.

COMPORTAMENTOS DE RISCO. Nos últimos anos, vem sendo 
registrada no Brasil uma queda constante no uso de preservati-
vos, em especial entre adolescentes e jovens. Uma das consequên-
cias é o aumento dos casos de HIV e sífilis, inclusive durante a 
primeira relação sexual. O aumento da sífilis também tem sido 
observado entre gestantes, com consequências graves para a 
saúde do bebê e da mulher, por isso é importante a testagem no 
pré-natal para identificação dos casos e o devido tratamento e 
prevenção da transmissão vertical. Estudo realizado pelo Minis-
tério da Saúde em 2017 mostrou que apenas metade dos jovens 
afirmou usar camisinha rotineiramente nas relações sexuais e 
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41,1% fizeram uso na última relação. O comportamento sexual 
de risco foi observado em 83,4% dos entrevistados102.

HIV/AIDS. A infecção por HIV, o vírus da imunodeficiência hu-
mana, não tem cura, mas o tratamento pode evitar que a pessoa 
desenvolva a síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids), 
que continua a ser a principal causa de morte entre mulheres em 
idade reprodutiva e jovens adolescentes no mundo. O estigma e 
a discriminação impedem a efetivação dos direitos das pessoas, 
soropositivas ou não, incluindo o acesso a informações e serviços 
essenciais para prevenir e tratar o HIV103. 

Além de observar que nem todas as pessoas que têm o vírus HIV 
desenvolvem a doença, é importante não confundir a sorologia 
(que indica que a pessoa possui o vírus HIV) com o desenvolvi-
mento da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (Aids).

As mulheres que vivem com HIV/Aids enfrentam discriminações 
e violações de seus direitos relacionados à sexualidade e à repro-
dução, dentro de suas próprias famílias e comunidades e também 
nas instituições onde buscam atenção de saúde. Segundo a 
Organização Mundial da Saúde, "oferecer intervenções de saúde 
sexual e reprodutiva para mulheres vivendo com HIV/Aids ba-
seadas em princípios de igualdade de gênero e direitos humanos 
pode ter um impacto positivo sobre sua qualidade de vida"104.

O Fundo de População da ONU (UNFPA) trabalha com o Pro-
grama Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/Aids (Unaids) 
para que se alcancem as metas de zero nova infecção por HIV, 
zero discriminação e zero morte relacionada à Aids, para que se 
possa dar um fim à epidemia até 2030105.

HPV. O vírus do papiloma humano, do inglês human papiloma 
virus, ataca especialmente as mucosas – oral, genital ou anal – 

tanto em mulheres como homens. No curto prazo, a infecção 
não apresenta sintomas; porém, o diagnóstico geralmente aparece 
quando a infecção já provocou o surgimento de um câncer106.

Pesquisa realizada pelo Ministério da Saúde verificou a preva-
lência do HPV em 53,6% da população estudada, sendo que o 
HPV de alto risco para o desenvolvimento de câncer estava pre-
sente em 35,2% dos participantes. A prevalência de HPV geral 
na população feminina pesquisada foi de 54,6% e na masculina, 
de 51,8%. O estudo revelou ainda uma maior prevalência do 
HPV nas regiões Nordeste (58,09%) e Centro-Oeste (56,46%) e 
menor nas regiões Sudeste (49,92%) e Sul (49,68%)107.

SÍFILIS. Causada pela bactéria Treponema pallidum, pode ser 
transmitida por relação sexual sem camisinha com uma pessoa 
infectada ou ser transmitida para o feto/bebê durante a gestação 
ou o parto. Quando a sífilis é detectada na gestante, o trata-
mento deve ser iniciado o mais rápido possível para prevenir a 
transmissão vertical108. 

Em 2019, foram notificados no Brasil 152.915 casos de sífilis 
adquirida (taxa de detecção de 72,8 casos/100 mil habitan-
tes); 61.127 casos de sífilis em gestantes (taxa de detecção de 
20,8/1.000 nascidos vivos); 24.130 casos de sífilis congênita 
(taxa de incidência de 8,2/1.000 nascidos vivos); e 173 óbitos 
por sífilis congênita (taxa de mortalidade de 5,9/100 mil nasci-
dos vivos)109.

ZIKA. A febre por vírus Zika tem duração de três a sete dias e 
em geral não produz complicações graves. Contudo, além do 
risco de causar microcefalia em fetos, há registros de mortes e 
manifestações neurológicas. Além de ser transmitido pela picada 
do mosquito infectado, principalmente o Aedes aegypti, o vírus 
Zika também pode ser transmitido por via sexual. O Zika é uma 
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IST que já esteve em estado de emergência no Brasil e continua 
merecendo atenção110.

MARCOS LEGAIS
DIREITO A TRATAMENTO PARA HIV/AIDS. Desde 1996, as pessoas 
com HIV/Aids têm direito a toda a medicação necessária a seu 
tratamento111. 

PERIGO DE CONTÁGIO. Em seus artigos 130 e 131, o Código 
Penal brasileiro define como crimes112:

• PERIGO DE CONTÁGIO VENÉREO 
"Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer 
ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe 
ou deve saber que está contaminado”, com pena de três 
meses a um ano de prisão ou multa. Caso seja intenção do 
agente transmitir a moléstia, a pena aumenta para um a 
quatro anos de prisão e multa.

• PERIGO DE CONTÁGIO DE MOLÉSTIA GRAVE 
“Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave 
de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio”, 
com pena de um a quatro anos de prisão e multa.

CUIDADOS AO COMUNICAR
O estigma e a discriminação contra aqueles que estão infectados 
impactam especialmente os que costumam apresentar maior 
comportamento de risco, como os/as profissionais do sexo, 
usuários/as de drogas injetáveis e homens que fazem sexo com 
homens. Para evitar a discriminação, muitos não recorrem a tes-
tes ou aconselhamento e os que têm resultado positivo escondem 
sua situação. Por sua vez, os programas de prevenção e tratamen-
to têm dificuldade de atingir essas pessoas, para proporcionar 
tratamento e informá-las sobre como evitar infectar outros. Uma 
comunicação atenta e respeitosa pode fazer toda a diferença para 
provocar na audiência empatia ou rejeição. 

PREVALÊNCIA E INCIDÊNCIA NÃO SÃO A MESMA COISA. A 
medida de ocorrência de casos novos de uma doença em uma 
população sob risco em um tempo determinado denomina-se 
incidência. Prevalência é a medida do número total de casos 
existentes, chamados casos prevalentes, de uma doença em um 
ponto ou período de tempo e em uma população determinada, 
sem distinguir se são casos novos ou não113. Por exemplo, se um 
país tem uma taxa de prevalência de adultos vivendo com HIV/
Aids de 10%, isso significa que um em cada 10 adultos naquele 
país tem o HIV.
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EVITE PREFIRA POR QUÊ

A Aids é uma doença A Aids é uma síndrome
Aids é a síndrome da imunodeficiência humana, transmitida pelo 
vírus HIV, que enfraquece o sistema de defesa do corpo e favorece 
o surgimento de doenças oportunistas114.

Contaminado Infectado O termo contaminado deve ser utilizado ao referir-se a objetos e 
nunca para referir-se a pessoas115.

DST IST
A terminologia infecções sexualmente transmissíveis (IST) passou 
a ser adotada porque destaca a possibilidade de uma pessoa ter e 
transmitir uma infecção, mesmo sem sinais e sintomas116.

Grupo de risco Comportamento de risco Para não estigmatizar grupos, prefira focar no comportamento dos 
indivíduos.

Homossexualismo Homossexualidade 
A homossexualidade não é considerada doença pela OMS. Por isso, 
o sufixo “ismo”, que remete a “doença” foi substituído por “dade”, 
que remete a “modo de ser”117.

O HIV também pode ser 
transmitido por meio de 
fluidos corporais

O HIV também pode ser 
transmitido pelo sangue, sêmen, 
fluido vaginal e leite materno

Saliva, suor e lágrimas não transmitem HIV, por isso é sempre 
importante especificar118.

Pegar Aids • Contrair o HIV
• Desenvolver Aids

Não se “pega Aids”; é possível contrair o vírus e desenvolver a 
síndrome.

Portador de HIV/Aids Pessoa com HIV/Aids ou 
soropositiva Para não estigmatizar a pessoa como um vetor.

Promíscuo/a Pessoa que mantém relações com 
mais de um/a parceiro/a

Para não estigmatizar ou reforçar o preconceito como pessoa 
irresponsável.

• Vírus da Aids
• Teste de Aids

• HIV
• Teste de HIV, anti-HIV Ter o vírus não implica necessariamente desenvolver Aids.

Fontes: Brasil. Ministério da Saúde. "HIV e Aids". 07/04/2017. Disponível em http://bvsms.saude.gov.br/dicas-em-saude/2409-hiv-e-aids; IPS. Inter Press Service. Gender, HIV/AIDS and 
Rights. Training Manual for the Media. 2002. Disponível em https://www.who.int/hiv/topics/vct/sw_toolkit/gender_hivaids_rights.pdf.; e Reis, T. (org.). Manual de Comunicação 
LGBTI+. 2ª edição. Curitiba: Aliança Nacional LGBTI / GayLatino, 2018. Disponível em https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2018/05/manual-comunicacao-
LGBTI.pdf.
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A PAUTA É...
PLANEJAMENTO DA VIDA 
REPRODUTIVA

O QUE É
Pressupõe um conjunto de ações de educação e saúde em que 
são considerados todos os recursos cientificamente aceitos para a 
concepção e a anticoncepção. Planejar a vida reprodutiva é um 
direito de todas as pessoas. Para ser efetivado, o direito de plane-
jar o número e o espaçamento entre os/as filhos/as requer acesso 
garantido a métodos contraceptivos ou conceptivos para todas as 
pessoas em idade reprodutiva, de acordo com suas necessidades 
e expectativas, incluindo: adolescentes e jovens; pessoas com de-
ficiências; pessoas vivendo com HIV/Aids; integrantes de grupos 
historicamente discriminados; e populações marginalizadas119.

No Brasil, os princípios e diretrizes definidos na Política Na-
cional de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PNAISM) e 
na Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem 
(PNAISH) para assistência em planejamento da vida reprodutiva 
para homens e mulheres, adultos e adolescentes, no âmbito da 
atenção integral à saúde, visam:

AMPLIAR e qualificar 
a atenção ao 

planejamento familiar, 
incluindo a assistência 

à infertilidade;

GARANTIR a 
oferta de métodos 

contraceptivos para a 
população em idade 

reprodutiva;

AMPLIAR o acesso de 
mulheres e homens a 
informações sobre as 
opções de métodos 

contraceptivos;

ESTIMULAR a 
participação e 

inclusão de homens e 
adolescentes nas ações de 
planejamento familiar120.
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Garantir o acesso significa oferecer a possibilidade de escolha do 
método que melhor atenda às necessidades de cada pessoa ou 
casal, entre uma variedade de métodos seguros, eficazes e a um 
custo acessível. Quando o casal ou as mulheres podem escolher 
o número e o momento de gestação de suas crianças, aumentam 
as possibilidades de se garantirem os recursos necessários para 
que cada integrante da família tenha acesso a educação formal 
e informal, saúde integral, cultura e lazer. Quando uma mulher 
consegue planejar sua vida reprodutiva, ela tem possibilidade de 
planejar sua vida como um todo. A garantia de acesso ao planeja-
mento reprodutivo tem o potencial de ampliar a autonomia das 
mulheres e, ainda, reduzir em um terço as mortes maternas e em 
até 20% as mortes infantis121.

NECESSIDADE NÃO ATENDIDA DE PLANEJAMENTO DA VIDA RE-
PRODUTIVA. Mulheres que desejam adiar a gravidez mas não estão 
usando métodos contraceptivos são consideradas como tendo uma 
necessidade não atendida de planejamento da vida reprodutiva. 
Em média, uma em cada 10 mulheres na América Latina e Caribe 
tem demanda insatisfeita em planejamento da vida reprodutiva, 
que varia entre 4% e 37% entre os países (2013)122. 

TAXA DE FECUNDIDADE. Média do número de filhos e filhas 
nascidos vivos por mulher, ao final de seu período reprodutivo, 
em determinado local e ano. No Brasil, por exemplo, as mulheres 
negras e as mulheres pobres ainda têm mais filhos, mas a taxa de 
fecundidade vem diminuindo entre toda a  população inclusive 
a mais vulnerável, pelo aumento do acesso à saúde sexual e 
reprodutiva nos últimos anos. 123.

A redução nas taxas de fecundidade, processo conhecido como 
transição da fecundidade, ocorreu em todos os países. No Brasil, 
o ritmo de queda se acelerou nos anos 2000, atingindo a média 
de 1,7 filho por mulher de 2010 a 2015124.

Importante distinguir os conceitos de TAXA DE FECUNDIDADE, 
acima tratado, com a TAXA DE  NATALIDADE, a qual corresponde 
ao número de nascidos vivos, por mil habitantes, na população-
residente em determinado local e ano. Portanto, a natalidade não 
é calculada em relação às mulheres em período reprodutivo e sim 
ao total da população residente no local e período de referência.

MÉTODOS CONTRACEPTIVOS. Dividem-se em tradicionais, que 
incluem práticas como a tabelinha e o coito interrompido, e 
modernos, que abrangem os métodos de barreira, como camisi-
nha vaginal e peniana (camisinha interna e camisinha externa), 
a pílula anticoncepcional, os implantes subdérmicos, as injeções 
contraceptivas e a esterilização masculina e feminina125.

Apesar de muitos métodos estarem disponíveis no Brasil, 
predominam a esterilização feminina e a pílula, que até 1996 
representavam cerca de 80% dos métodos utilizados. Em 2013, 
embora tenham sido registrados uma diminuição da esterilização 
feminina e um aumento no uso do preservativo peniano, a este-
rilização da mulher e os métodos hormonais (pílula, injetáveis e 
implantes) continuam sendo o método de escolha em quase 80% 
dos casos126.

A contracepção de emergência, também chamada anticoncepção 
de emergência (AE) e conhecida popularmente como “pílula 
do dia seguinte”, é usada para evitar a gravidez após a relação 
sexual127. Este método evita gravidez em até 75% dos casos e 
não existem contraindicações ao seu uso128.

Com relação aos métodos definitivos ou não reversíveis, a laquea-
dura tubária e a vasectomia estão regulamentadas por lei no 
Brasil129, com exigência de observância dos 60 dias de manifesta 
vontade antes da realização do procedimento, período em que 
devem ser oferecidos métodos não definitivos e atendimento 
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multiprofissional, a fim de garantir uma escolha informada e 
amadurecida do método, que é irreversível e muito eficaz, mas 
sujeito a falha, como qualquer método130.

Já os métodos contraceptivos reversíveis de longa duração, 
conhecidos também pela sigla LARC (do inglês long-acting 
reversible contraception), incluem o DIU (dispositivo intraute-
rino) e os implantes contraceptivos que, uma vez inseridos, não 
necessitam de intervenção regular da mulher, sendo especial-
mente recomendados também para adolescentes pelo American 
College of Obstetricians and Gynecologists (ACOG) e pela 
Academia Americana de Pediatria131. 

No Brasil, chama atenção o uso ainda relativamente baixo do 
DIU, um método muito eficaz e com alto uso em outros países. 
Apesar de ser ofertado gratuitamente pelo Sistema Único de 
Saúde e de ser um método muito eficiente, de longa duração (até 
10 anos) e reversível, não está entre os mais utilizados no Brasil 
por falta de acesso a médicos/as ou a programas de planejamento 
reprodutivo, pois requer intervenção médica para sua colocação e 
acompanhamento. 

A ampla oferta de métodos para as mulheres depende da 
disponibilidade do método, capacitação de profissionais para que 
se sintam seguros em suas orientações e/ou intervenções, assim 
como de informações para que as mulheres tenham condições de 
escolher os métodos que melhor se adequam às suas necessidades 
e expectativas. 

O mesmo se observa em relação aos métodos de barreira, como o 
diafragma, que quase não aparece citado nas pesquisas132.

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM SEXUALIDADE. A falta de informação 
compromete a capacidade de tomar decisões responsáveis e 

conscientes sobre saúde sexual e reprodutiva, deixando as pes-
soas, em especial os/as jovens, vulneráveis   à violência, infecções 
sexualmente transmissíveis e gravidez indesejada. A educação 
integral em sexualidade ensina os/as jovens a protegerem sua 
saúde, bem-estar e dignidade e, por se basear nos princípios dos 
direitos humanos, essa abordagem também promove a igualdade 
de gênero e os direitos e empoderamento dos/as jovens, seja na 
escola ou fora dela. Trabalha com informações sobre saúde, cor-
po, sexualidade, afeto e reprodução, assim como também aborda 
habilidades socioemocionais, relações de gênero equitativas e 
empoderamento de meninas para escolhas conscientes e respon-
sáveis, e para que possam fazer valer suas escolhas e identificar 
relações abusivas e outras violações. A educação integral em 
sexualidade pode ser aplicada nas escolas, mas também em pro-
gramas que envolvam pessoas em abrigos, situação de rua etc.133

MARCOS LEGAIS
Em seu parágrafo 7º, a Constituição federal de 1988 define que 
é dever do Estado oferecer todos os recursos para o exercício do 
direito ao planejamento reprodutivo134.

A Lei n.º 9.263, de 12 de janeiro de 1996135, assegura o planeja-
mento familiar como um direito de todo o cidadão, inclusive de 
adolescentes, conforme também previsto no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA)136.

A CONFERÊNCIA INTERNACIONAL SOBRE POPULAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DAS NAÇÕES UNIDAS (CIPD) foi realizada em 1994 
no Cairo, Egito, e é considerada um marco histórico, sendo 
o primeiro encontro global no qual todos os aspectos da vida 
humana foram abordados de forma abrangente. O resultado da 
Conferência foi um Plano de Ação, uma agenda de compromis-
sos comuns para melhorar a vida de todas as pessoas por meio 
da promoção dos direitos humanos e da dignidade, apoio ao 
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planejamento da vida reprodutiva, acesso a saúde sexual e repro-
dutiva e a direitos, promoção da igualdade de gênero, promoção 
da igualdade de acesso à educação para as meninas e eliminação 
da violência contra as mulheres137.

SAIBA MAIS NA Cartilha Direitos Sexuais e Reprodutivos 
(DPSP, 2016)138.

CUIDADOS AO COMUNICAR
Não confunda contracepção de emergência com aborto. 
Também chamada de anticoncepção de emergência, a “pílula do 
dia seguinte” pode evitar a gravidez; já a “pílula do aborto” é um 
medicamento que interrompe a gravidez.

Ao lidar com números complexos, simplifique. Ao informar so-
bre as taxas de fecundidade, prefira o número inteiro no lugar do 

número preciso com um ponto decimal: por exemplo, uma taxa 
de fecundidade de 5,4 pode ser expressa como "mais de cinco 
filhos" ou uma taxa de 4,9 pode ser “quase cinco filhos”. E nunca 
expresse as taxas de fecundidade como porcentagens.

A infertilidade ainda é um tabu e traz uma sobrecarga de 
estigma em razão da permanência de uma visão limitadora da 
mulher em seus papéis de mãe e cuidadora. As mulheres de 
classes mais altas têm mais chances de solucionar essa questão 
individualmente, contratando serviços de reprodução assistida 
pelo setor privado; já as mulheres pobres desconhecem esse 
direito ou enfrentam filas de espera no SUS e raramente têm 
acesso ao tratamento em momento oportuno. O acesso aos mé-
todos disponíveis e eficazes que favoreçam a concepção também 
é parte dos direitos reprodutivos, embora esse seja um tema no 
geral ainda pouco abordado.

EVITE PREFIRA MOTIVO

A menina é casada

• A menina vive como casada
• A menina sofre abuso sexual
• A menina é vítima de estupro de 

vulnerável

No Brasil não se permite o casamento de menores de 16 
anos e, a partir dessa idade somente com autorização de 
ambos os pais ou seus representantes legais139, até que 
atinjam a maioridade legal aos 18 anos. Lembre-se também 
que manter relação com menor de 14 anos constitui crime 
de estupro de vulnerável, pois se considera que a vítima 
não possui capacidade de consentir de forma livre e 
responsável140.

Ela é uma fábrica de filhos
• Ela tem x filhos
• Ela é mãe de uma família 

numerosa

Não estigmatize. A vida reprodutiva das pessoas depende 
às vezes menos de suas decisões e escolhas individuais e 
muito mais das condições de vida e acesso a direitos.
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A PAUTA É...
VIOLÊNCIA DE GÊNERO

O QUE É
É comum haver uma confusão entre os conceitos de (a) violência 
de gênero (ou violência baseada em gênero), (b) violência contra 
as mulheres e (c) a violência doméstica contra as mulheres. 
Fazer essa diferenciação é fundamental para a construção de 
mecanismos de prevenção e respostas institucionais. A violência 
de gênero é um tipo de violência física ou psicológica exercida 
contra qualquer pessoa ou grupo de pessoas com base em seu 
sexo ou gênero141 que impacta de maneira negativa em sua 
identidade e bem-estar social, físico ou psicológico. Ela pode ser 
observada, por exemplo, nas violências transfóbicas. A violência 
contra as mulheres, segundo a Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Con-
venção de Belém do Pará), é qualquer ato ou conduta baseada no 
gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na privada. 
Ela pode ser observada quando: (i) ocorrida no âmbito da família 
ou unidade doméstica ou em qualquer relação interpessoal, quer 
o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua resi-
dência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos 
e abuso sexual; (ii) ocorrida na comunidade e cometida por 
qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso 
sexual, tortura, feminicídio e transfeminicídio, tráfico de mulhe-
res, prostituição forçada, transfobia, sequestro e assédio sexual 
no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 
serviços de saúde ou qualquer outro local; e perpetrada ou tole-
rada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra142. E, 
de acordo com a Lei Maria da Penha, entende-se que a violência 
doméstica contra as mulheres abrange a violência física, psicoló-
gica, sexual, moral e patrimonial. Importante perceber que, para 
aplicação da Lei Maria da Penha, faz-se necessário existir uma 
relação entre a mulher e o agressor, seja ela relação afetiva-sexual 
ou parental. Este tipo de violência comumente ocorre dentro do 
ambiente doméstico, mas não se limita a ele.
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DADOS E FATOS 
FEMINICÍDIOS E OUTROS ASSASSINATOS DE MULHERES. Em 
2020, 3.913 mulheres foram assassinadas no Brasil, o que repre-
senta uma queda de 2,1% na taxa de homicídios femininos, que 
passou de 3,7 mulheres mortas por grupo de 100 mil mulheres em 
2019 para 3,6 mortes por 100 mil em 2020. Desses 3.913 homicí-
dios de mulheres, 1.350 (34,5%) foram registradas como femini-
cídios. Contudo, o 15º Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
divulgado em julho de 2021 alerta que, “14,7% dos homicídios 
femininos tiveram como autor o parceiro ou ex-parceiro íntimo da 
vítima, o que deveria torná-los automaticamente um feminicídio. 
Isto significa dizer que cerca de 377 homicídios de mulheres prati-
cados no ano passado são, na realidade, crimes de feminicídio”.

Dos 1.350 feminicídios registrados em 2020, em 61,8% dos 
casos as vítimas eram negras e em 74,7% tinham entre 18 e 
44 anos, sendo que 81,5% dos crimes foram cometidos pelo 
companheiro ou ex143. 

Ainda sobre o problema de subregistro dos crimes de femini-
cídio, levantamento realizado pelo Ipea (Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada) apontou que, se forem considerados os 
assassinatos de mulheres ocorridos na residência como um 
indicativo de feminicídio144 – um homicídio praticado com 
motivação de gênero, ou seja, cometido em contexto de violência 
doméstica ou por menosprezo ou discriminação à condição de 
mulher – pode-se afirmar que pelo menos 30,4% dos homicídios 
de mulheres ocorridos em 2018 no Brasil foram feminicídios145.

MATAM-SE MAIS MULHERES NEGRAS 
Em 2018, 68% das mulheres assassinadas no Brasil eram negras. 
Enquanto entre as mulheres não negras a taxa de mortalidade 
por homicídios no último ano foi de 2,8 por 100 mil, entre as 
negras a taxa chegou a 5,2 por 100 mil, praticamente o do-

bro146. E embora o número de homicídios de mulheres tenha 
apresentado redução de 8,4% entre 2017 e 2018, isso não 
ocorreu para todos os grupos de mulheres. Nesse período, houve 
uma queda de 12,3% nos homicídios de mulheres não negras; já 
entre as mulheres negras essa redução foi de 7,2%147.

Segundo levantamento do Monitor da Violência - uma parceria 
do portal de notícias G1 com o Núcleo de Estudos da Violência 
da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública –, mais de 
um terço dos estados não divulga informações sobre a raça das 
vítimas. Mas se forem considerados os dados disponibilizados de 
forma completa, o levantamento aponta que cerca de 75% das 
mulheres assassinadas no primeiro semestre de 2020 no Brasil 
eram negras. Já em relação às vítimas de violência doméstica 
por companheiro ou ex e estupros, a participação das mulheres 
negras cai para quase 50%148. Especialistas apontam que as 
mulheres negras encontram mais barreiras para denunciar crimes 
e acessar os serviços públicos de proteção do que as não-negras 
De acordo com os dados oficiais, o direito de proteção à vida das 
mulheres negras tem sido percebido de forma diferenciada pelos 
órgãos responsáveis.

VIOLÊNCIA SEXUAL. Qualquer prática de cunho sexual que não 
tenha sido consentida é uma violência sexual149.

ESTUPRO. De acordo com o artigo 213 do Código Penal brasilei-
ro, estupro é "constranger alguém, mediante violência ou grave 
ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que 
com ele se pratique outro ato libidinoso". A lei destaca ainda, em 
seu artigo 217, que qualquer ato sexual praticado com menor de 
14 anos, pessoa com enfermidade ou deficiência mental que não 
tenha o necessário discernimento para a prática do ato, ou com 
quem, por qualquer outra causa, não possa oferecer resistência, é 
considerado “estupro de vulnerável”150.
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DADOS SOBRE ESTUPRO NO BRASIL (2020)151

60.460casos de estupro foram registrados no 
Brasil em 2020, o que representa uma 

média de 165 estupros por dia;

ABUSO SEXUAL INFANTIL. Qualquer ato sexual que envolva 
crianças ou adolescentes, incluindo carícias e toques íntimos, 
masturbação, exibicionismo e voyeurismo, penetração vaginal, 
anal ou oral, entre outras práticas que podem ou não envolver 
contato físico. Na maioria das vezes, o abuso é cometido por 
familiares ou pessoas do círculo de confiança da criança/adoles-
cente, em ambiente doméstico e de forma contínua e reiterada. 
Trata-se de uma grave violação de direitos humanos, um proble-
ma social e de saúde pública que traz danos físicos, psicológicos e 
sociais às vítimas e suas famílias152.

Na legislação brasileira, o Código Penal tipifica o abuso sexual 
infantil (intrafamiliar ou extrafamiliar) como estupro de vulnerá-
vel (art. 217-A)153.

O Disque 100 (Disque Direitos Humanos) registrou mais de 6 
mil denúncias de violência sexual contra crianças e adolescentes 
de 1º de janeiro a 12 de maio de 2021, o que representa 17,5% 
das cerca de 35 mil denúncias de violência contra crianças e 
adolescentes registrada pelo serviço no período154.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA. É o desrespeito à mulher, seu corpo e 
seus processos reprodutivos. São exemplos de violência obsté-
trica: a) os maus-tratos; b) abusos e negligência; e c) a transfor-
mação de processos naturais do parto em doença ou abuso da 
medicalização, negando às mulheres grávidas o direito de decidir 
sobre seus corpos155. 

Neste aspecto, é fundamental destacar o racismo obstétrico, que 
se manifesta pela naturalização da violência sobre o corpo das 
mulheres negras, apoiada na falsa noção da “força” e “maior resis-
tência à dor” das mulheres negras. De acordo com o Ministério 
da Saúde, 65,9% das mulheres que sofreram violência obstétrica 
são negras156. Entre as mulheres que morrem em decorrência do 

86,9%  
das vítimas são  

do sexo feminino;

96,3% 
dos agressores são  

do sexo masculino;

73,7% 
foram cometidos contra 

vulneráveis, isto é, menor 
de 14 anos ou incapaz de 

consentir;

85,2% 
dos agressores são  

conhecidos das vítimas;

50,7% 
das vítimas  
são negras;

60,6% 
das vítimas são menores  

de 13 anos: uma média de 
quatro meninas estupradas  

por hora no Brasil;

Fonte: Fórum Brasileiro de Segurança Pública. 15º Anuário de Segurança Pública. 
Julho de 2021. Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/
uploads/2021/07/anuario-2021-completo-v6-bx.pdf.
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parto, 65% são de mulheres negras. Portanto, assim como nas 
demais formas de manifestação de violência contra as mulheres, a 
abordagem sobre a seletividade e o racismo institucional no tema 
da violência obstétrica mostra como a garantia do cuidado atua 
para a diversidade de mulheres.

A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA ESTÁ AUMENTANDO COM A PANDE-
MIA DA COVID-19? Evidências de surtos anteriores indicam que 
mulheres e meninas enfrentam maiores riscos de violência por 
parceiro íntimo e outras formas de violência doméstica devido 
ao aumento das tensões dentro de casa. Os impactos financeiros 
das epidemias também aumentam o risco de outras formas de 
violência baseada em gênero, como exploração e abuso sexual157.

Essas preocupações são particularmente graves na pandemia da 
Covid-19, que resultou em restrições de movimento em uma 
escala nunca antes vista. Existem perigos reais para mulheres 
e meninas forçadas a se isolarem com potenciais agressores e 
preocupações sobre se e como elas podem receber assistência158. 

Em 2020 houve uma redução de praticamente todas as notifica-
ções de crimes em delegacias de polícia. Os registros de lesão cor-
poral em caso de violência doméstica caíram 7,4%, com 230.160 
notificações, o que representa uma média de 630 denúncias 
diárias à polícia, assim como os registros de ameaça (-11,8%) e 
de estupro e estupro de vulnerável (-14,1%).159. 

Por outro lado, as ligações ao 190 para acionar a polícia em caso 
de violência doméstica apresentaram crescimento de 16,3% em 
2020. Foram registradas 694.131 chamadas, o que representa 1,3 
ligação a cada minuto.160.
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MARCOS LEGAIS

1940 – Código Penal Brasi-
leiro – Decreto-Lei nº 2.848, 
de 07/12/1940

1979 – Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação 
contra a Mulher (CEDAW), 
promulgada pelo Decreto nº 
89.460, de 20/03/1984

1988 – Constituição Federal, 
par. 8º/art. 226 – Dispõe que 
o Estado criará mecanismos 
para coibir a violência no 
âmbito das relações familiares

1994 – Convenção 
Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradi-
car a Violência contra a 
Mulher (Convenção de 
Belém do Pará)

1995 – Declaração e 
Plataforma de Ação da 
4ª Conferência Mundial 
sobre a Mulher (Pequim)

2002 – Lei nº 10.406, de 
10/01/2002 – Institui o Có-
digo Civil, que trata em seu 
Livro IV do Direito de Famí-
lia, incluindo as definições das 
capacidades e impedimentos 
para o casamento 

2003 – Lei nº 10.778, 
de 24/11/2003 – Lei da 
Notificação Compulsória dos 
casos de violência contra a 
mulher que forem atendidos 
em serviço de saúde pública 
ou privada

2006 – Lei nº 11.340, 
de 07/08/2006 – Lei 
Maria da Penha, cria 
mecanismos para coibir 
a violência doméstica e 
familiar contra a mulher

2009 – Lei nº 12.015, 
de 07/08/2009 – Dispõe 
sobre os crimes contra a 
dignidade sexual

2013 – Decreto nº 7.958, 
de 13/03/2013 – Estabelece 
diretrizes para o atendimento 
às vítimas de violência sexual 
pelos profissionais de segurança 
pública e da rede de atendimen-
to do Sistema Único de Saúde

2013 – Lei nº 12.845, 
de 01/08/2013 – Lei 
do Minuto Seguinte, 
dispõe sobre o aten-
dimento obrigatório 
e integral de pessoas 
em situação de 
violência sexual

2015 – Lei nº 13.104, de 
09/03/2015 – Lei do Feminicí-
dio, altera o art. 121 do Código 
Penal, para prever o feminicídio 
como circunstância qualificadora 
do crime de homicídio, e o art. 
1o da Lei de Crimes Hediondos, 
para incluir o feminicídio no rol 
dos crimes hediondos

2018 – Lei nº 13.718, de 24/09/2018 – Lei da Importunação 
Sexual, altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940 (Código 
Penal), para tipificar os crimes de importunação sexual e de 
divulgação de cena de estupro, tornar pública incondicionada 

a natureza da ação penal dos crimes contra a liberdade sexual e 
dos crimes sexuais contra vulnerável, estabelecer causas de au-
mento de pena para esses crimes e também definir como causas 
de aumento de pena o estupro coletivo e o estupro corretivo
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CUIDADOS AO COMUNICAR
TENHA EMPATIA. Ao abordar uma mulher em situação de 
violência, é preciso considerar que ela ainda está machucada 
e, provavelmente, reviver a violência é a última coisa que ela 
quer161. Assim, diga a ela que quer “ouvir sua história” – ao in-
vés de dizer que precisa entrevistá-la para sua matéria – e procure 
escutar com paciência, dando-lhe oportunidade para que conte 
sobre ela, como era sua vida antes da violência e seus sentimentos 
naquele momento162.

PROTEJA A IDENTIDADE DA VÍTIMA. Em todos os casos de vio-
lência, mas em especial quando se trata de uma violência sexual, 
as mulheres ficam expostas a julgamentos. Por isso, se a vítima 
não quiser tornar públicos seu nome ou rosto, essa escolha deve 
sempre ser respeitada163.

NÃO CONTRIBUA PARA CULPAR A VÍTIMA NEM JUSTIFICAR 
O AGRESSOR SEXUAL. A culpa nunca é da vítima, sua palavra 
merece credibilidade e nada justifica uma violência sexual. A base 
desse tripé está na máxima de que, para que não haja violência 
sexual, é preciso antes de tudo o consentimento livre, manifesto 
e válido da vítima164.

NÃO SE MATA POR AMOR E A CULPA NÃO É DO CIÚME NEM DA 
BEBIDA. A principal causa dos crimes de violência contra as mu-
lheres é a naturalização da desigualdade entre homens e mulhe-
res, que leva o agressor a se sentir no direito de possuir, controlar 
e ‘disciplinar’ a mulher ou a ex-mulher – pois frequentemente 
esses crimes ocorrem após a separação, quando o homem não 
aceita a ruptura da relação ou não admite que ela inicie outro 
relacionamento. Portanto, não use expressões como ‘ataque de 
ciúmes’, ‘perdeu a cabeça’, ‘estava fora de si’, ‘ficou transtornado’ 
ou ‘teve um momento de loucura’165.

NÃO USE IMAGENS QUE REFORCEM ESTEREÓTIPOS OU VIOLEM 
DIREITOS. Se a vítima concordar em mostrar seu rosto, não 
use fotos que possam sexualizar sua imagem. Evite imagens de 
biquíni, de costas ou com foco em decotes, com bebida alcoólica 
nas mãos, que possam provocar um juízo de valor sobre seu 
comportamento ou sua vida pessoal. Procure optar por fotos 
neutras, para não reforçar estereótipos e evidenciar que se trata 
de um tipo de crime que pode acontecer com qualquer mulher. 
Da mesma forma, evite mostrar fotos do crime. Ilustrar uma 
reportagem com imagens de um corpo destroçado é dispensável 
em qualquer caso, já que elas não trazem informações jornalís-
ticas relevantes e ferem a privacidade e a intimidade da mulher, 
além de revitimizar as vítimas diretas e indiretas, como os 
familiares166. 

VERACIDADE DA PALAVRA DA VÍTIMA E A DIFERENÇA ENTRE 
FALSO E INFUNDADO. Quando um caso de estupro vira notícia, 
muitas vezes ocorrem especulações sobre a veracidade das afirma-
ções da vítima. Muitos acreditam que a falsa acusação de estupro 
ocorre com muito mais frequência do que realmente acontece. 
Trata-se de um equívoco que pode impedir as vítimas de denun-
ciar. Quando uma agressão sexual é classificada pelas autoridades 
policiais como infundada, isto é, sem provas, isso não quer dizer 
que se trata de uma alegação falsa ou que o crime não tenha 
sido cometido, já que na maioria dos casos é praticado “entre 
quatro paredes” e sem testemunhas. Essas noções contribuem 
para o medo das vítimas de que não acreditem na veracidade da 
denúncia. Já quando a vítima se retrata, isto é, declara que não 
houve agressão sexual, isso não significa necessariamente que a 
denúncia foi falsa. A retratação pode ser o resultado de várias 
influências negativas, incluindo pressão do agressor, membros da 
família ou amigos, ameaças e intimidação à vítima ou a alguém 
próximo ou o desejo da vítima de ‘apagar’ o que aconteceu e 
voltar à vida de antes.
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ESTUPRO É VIOLÊNCIA, NÃO É FAZER SEXO E NÃO TEM NADA 
A VER COM DESEJO. O consentimento para o ato sexual deve 
ser uma manifestação positiva e consciente, livre de pressão ou 
coação. Caso contrário, não se pode falar em consentimento 

EVITE PREFIRA POR QUÊ

Bateu porque estava 
bêbado

Cometeu violência 
doméstica O fato de estar bêbado ou sob efeito de drogas não justifica a agressão.

Cometeu a violência 
porque não conseguiu 
mais controlar o 
desejo sexual

Praticou um estupro Estupro e outras formas de violência sexual não são manifestações de desejo, mas de 
poder sobre a vítima.

Crime passional Violência doméstica 
ou feminicídio

Não existe crime praticado por amor; o que existe é violência de gênero em razão de 
sentimento de posse, machismo, imposição de controle etc. 

Monstro, tarado Agressor, abusador, 
estuprador 

A maioria dos agressores não é maníaco sexual e boa parte, em especial no caso de 
meninas, é conhecido da vítima.

Mulher diz que foi 
estuprada

Mulher denuncia 
estupro

“Diz que”, “teria sido”, “teria dito que foi”: são formulações que deslegitimam a palavra 
da vítima e colocam em dúvida seu relato168.

Homem traído mata a 
ex-mulher

Homem mata ex-
mulher após saber 
que ela estava em 
outro relacionamento

Além de culpabilizar a vítima, usar o termo “traição” não apenas justifica o 
comportamento do agressor como assume o seu discurso.

Pedofilia Abuso sexual infantil

Pedofilia refere-se a uma doença, um desvio de sexualidade que leva um adulto a 
se sentir sexualmente atraído por crianças e adolescentes de forma compulsiva e 
obsessiva, podendo ou não levar ao abuso sexual. Assim, nem todo pedófilo é abusador 
e nem todo abusador sexual é um pedófilo169.

Pornografia de 
vingança/revanche

Exposição não 
autorizada de 
imagens íntimas

A exposição não consentida de fotos ou quaisquer imagens íntimas é uma forma 
de violência contra as mulheres. Usar os termos “pornografia” e "vingança" reforça 
o preconceito, associando um momento privado de exercício da sexualidade a um 
“comportamento sexual feminino inadequado”, ou seja, essas mulheres praticaram 
“obscenidades”, o que justificaria a exposição e divulgação dessas imagens. 

Fontes: Instituto Patrícia Galvão. Dossiê Violência Sexual. 2019. Disponível em https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia-sexual; Instituto Patrícia Galvão. Imprensa e Direitos 
das Mulheres: Papel social e desafios da cobertura sobre feminicídio e violência sexual. São Paulo: Instituto Patrícia Galvão, 2019. Disponível em https://assets-institucional-ipg.
sfo2.cdn.digitaloceanspaces.com/2019/12/IPG_RelatorioMonitoramentoCoberturaFeminicidioViolenciaSexual2019.pdf. 

válido. Sexo sem consentimento é sempre estupro, não importa 
se a vítima é casada com o agressor, é uma profissional do sexo 
ou havia dito antes que consentia, mas mudou de ideia167.
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